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ANTEPROJETO DE LEr MUNTCTPAL N' 1)§1zozn,on _/5 t 0l tzozt

AUTORIZA A CONTRATAR UM SERVIDOR

PARA ATUAR No cARGo on uÉorco
PEDIATRA POR EXCEPCIONAL INTERESSE
púsLrco.

Art. l' - Fica o Poder Executivo Municipal de Dom Pedro de Alcântara autorizado a

contÍatar um Médico Pediatra, com vencimento mensal de R$ 7.444,75 (sete mil, quatrocentos e quarenta

e quatro reais e setenta e cinco centavos), com carga horiiria de 8 (oito) horas semanais, por excepcional

interesse público.

AÍt.z" - A contratação mencionada terá validade aÍé o dia27 de dezembro de 2024, a parÍir

da data de publicação desta lei.

Art.3'- O contratado estará sujeito a Lei Municipal que estabelece o Regime Jurídico dos

Servidores Municipais.

Art. 4'- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da rubrica 3.1.90.04.00.00.00

- contratação por tempo determinado.

Art, 5'- Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

venho através desta comunicar a necessidade imperativa e urgente da aprovação da
contratação de um Médico Pediatra para ocupíu o cargo na Secretaria Municipal de Saúde no nosso
Município, em virtude de excepcional interesse público, vez que o Município necessita urgentemente
destes serviços.

Assim sendo, a gestão pública deve priorizar a contÍatação dos serviços quando for necessário
a administração e/ou a sociedade, sem afetar os serviços públicos e causar prejuízos à população.

Deste modo, salienta-se que possuímos atualmente um médico pediatra contratado para

atender quatro horas semanais, todavia, a demanda de pacientes infantis no posto de Saúde Municipat
vem aumentando gradativamente, sendo necessiíria a contratação de mais um profissional por mais oito
horas semanais, para podermos prestar o atendimento de qualidade aos bebês e crianças.

Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados

a dignidade da pessoa humana, nos termos do art. 196 e art. 197 da constituição Federal, vejamos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperaçâo.

An. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e contÍole, devendo sua
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa fisica oujuridica de
direito privado.

Em viÍude do dever de garantir os serviços de saúde a população o Municipio não pode deixar

de ter em seu quadro de funcionários um médico pediatra com mais oito horas semanais, ressaltando-se

que a população, especialmente os pais, solicitaram a contratação de profissional para aumentar os

atendimentos.

Ademais, no Processo Seletivo n" 02/2023 foram abertas as inscrições para o cargo de Médico

Pediatra, entretanto, não houveram inscrições para o referido cargo, conforme ata no 0l do referido

processo encaminhada em anexo.

Assim sendo, como não houveram inscritos no processo seletivo realizado, considerando,

ainda, o disposto no AÍ. 3o, §lo da Lei Federal n'8.74511993, a medida que impõe é a contratação do

servidor para cumprir as atribuições designadas e haver a manutenção do serviço de saúde púbtica.

Art. 3" [... ]

§ l'A conarâtâção para âtender às necessidades decorrentes de risco iminente à saúde
animal, vegetal ou humâna, de calamidade pública e de emergência ambiental, fitossanitária,
zoossanitária ou em sâúde públicâ prescindirá de processo seletivo.
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Logo, resta nitidamente visível a necessidade emergencial de excepcional interesse público

da contratação do servidor médico pediatra, não restando alternativa célere e eficaz senão a contratação

temporaria e emergencia[.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria

encerra. solicitamos a apreciação do presente Anteprojeto de Lei em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e Ilustres Pares no trato dos

assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do Anteprojeto de Lei na forma proposta,

renovando protestos de elevado apreço.

ALExANíI r#k' EVALDT
Prefe i(92{r'Íun ic iPal

RS. CEP: 95568-000 - Telefone: (s1) 3664-001.r
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Procetso Seleüvo n. 0ííã)23

Comicclo & Avelieçto

Ab n" 0l/2023

inscriçôes, com âs seguintes conclusôes para os respêclivc cargos
ComunitáÍia de §aúdê Microá Baixada/Pinheiroloa rte do Centro

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil ê três no centro Adminastratiyo
Jovino Alzemiro Vieira se reuniram os membros da comissáo de nomeada para
avaliação do processo seletivo simplificado do municlpio pela poÍtaria n. gsÍ2'023.
Primeirâmênte os rnembros analisaram o ror de inicrttôs para aversuaçào de
im@imêntos para análise de inecri@s. A servkjora Vinícia Dimer Biasi d&hiou nao
ter qualquer impedimento, porém a servidora patÍine Justo Lumertz rêlatou que nâo
está apta a avaliar os cargos de motoristâ, operador dê máquinas e professor de
educação fisica e o servirJor Ramon da silva cândido afirmou gue êstá impedido pâra
o cargo de agente de combate às endemias. Enülo passou-se a análise das

.&,

1 . Aoente
Oeíerida -

Renata Schutz Souza; 2 Aoente CoÍnunitáía de Saúde - Microárea Morro dos
LeffaslHiláíos: Deíerida - Liana Sanlos Mengue, 3. Aoente de Conrbate às Endemias:
Deferidas - Pâmeh Paulo Wobber e Sandro Zamú Selau Webber; 4. Aoente de
Recursos Humanos: Deferidas - Fernanda da Rosa Machdo, Jaine de Matos
Grundler. StéÍani da Rocha Krás da Silva e Tabita Íeresinha Mendonça Martins
Honatel, lndeferida - Kamila Pacheco Feijo, poÍque nâo @mprovou pagamento
integral da inscriçâo para ensino superior; 5. Asgistente §ocial - §ecretaria
Assistência Social 20h: Deferida - Valéria da Rosa Cardoso; 6. Assistente Social -
Secretaria Educacão 4h Deferkjas - lasmini Agpetinho Constante e Valéria da Rosa
Cardoso; 7. Auxiliar de Glaese: Deferidas - Assis Hainzenreder Hendler, Bianca
Pereira Matos, Camila da Rocha Webber, Câínila Moraes Carlos LeÍÍa, Danbla Valer
da Rocha. Dábora Silveira Behenck, Elisama do Anraral, Jenifer Pereira da Silva,
Jucimara Raupp Behenck, Julia Schardosim Justo, Luana Chites LuÍnêrtz, Mybna
Caroline da §ilva §antos, Taina Behenck dos Reis, Tamires Marinho Magnus, Vitôria
Evaldt, lndeferidas - Clarissa María Furtado Cardoso, uma vez que nâo comprovou
úhima votação ou ceÍtdáo TSE, só anexou o tÍtulo de eleitor, e Tuânia Hendler Costa,
devido a ausência da segunda blha do currlculo assinada e falta do compÍovantê de
escolaridade; L Auxiliar dg §aude Bucal: Deferidas - Renan Sérgb Bilencourt Mêitês
e Shirlei Daiane da Silva Selau, lndeferida - Andressa Hahn Maia - em razâo da
ausência do comprovante de registro no CRO; 09 @:
Deferidas - Adriana de Oliveira Cardoso, Àline Barros Mesquita, Angela María
Schwand Hahn, Avanir Jâcob LumêÍtz, Cardine Hofhnann de Castilhos, Clarice
Bênck Mêngue, Daiane Oliveira Schardosim, Joceli Evaldt Behenck Mengue, Katiuce
Alves Dimer, Leticia Magnus Evaldt, Maria Evaldt lvlengue, Mybna Caroline da Silva
Santos, Rêgina Fibmena Al§ayer, Taina Behenck dos Reís, Tais Oliveira Fsmandes
e Tatiana Silva da Silva. lndeferiJa - Daaana Alessardra Rosa de Souze, poi§ não
atrexou o docurnento de identiíicagâo com foto, comprovante de votaçâo, currículo
assinado coníorme anexo ll, comprovante de escolaridade 6 comprovantê dê
pagamênto da ins$içáo, 10. Colotor de Lixo: DeÍeridas - Luiz Eduardo Dimer LumeÍtz
e Valcir Bittencourt Menguei 11. Contador: Deferida - Alexsardro de F reitas Simâo;
'12. Enfenreiro. Deíerklas - Daiana Cristina Gusen da Silva, Denilien Brown, Gerusa
dos Santos Cardoso, Juliana Borgês Carlos e lndeíeridas - Gabriela Mengue BarÍo§ *

(r/'-
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o arquivo reÍerente ao cuniculo aqsinado estiavâ corromprdo, sendo imposslvel abn-
lo; Luiza cecconello schefier Nunes. por não têr juntado o rêgistro no conselho
competentê, e Rosana Lefa da Luz, devido a ausência da segunda folha do cunículo
com assinatura; 13. Farmacêutico: Ronaldo Raupp Lumertz, uma vez que nào
compÍovou registro no conselho coínpetente; f.il. Fisioteraoeuta: Ana Maria Marlins
dos sanlo, lara Eehenck Evatdt, Jéssica de Aguiar sNeira à iãmiris do Amarat da
silva, lndeferidas: Bruna de Lima Ross, porgue náo coÍnpÍovou registro no coneelho
competênte e Giovana Hahn Paulo porque nâo crmprovou registro no conselho
competente; _15. Fonoaudiólooo: DeÍerirJa - Silvana Mara de Gouveia Vieira e
lndeferida - GÉne Moraes de Melo Mascani, pois nâo comprovou registro no coneelho
competente; 17 Monitor de Transoorte Escolar: DeferkJas - Angela Raupp Lumertr,
Cbidi Evaldt Model, Eliana Raupp, Elisel,e da Silva Behenck, Joice Evaldt Behenck,
Jucimara Raupp Behenck, Luana Chites LumeÍtz, Teina Aêhsnck dos Reis, Vinicius
Hendbr Costa e Vitóía Evaldt, lndêfêrkla: Yasmin Melqs Behenck - Nâo anexou
comptovante de votaçáo ou csrti.láo do ÍSE, nâo anexou cunículo assinado, nâo
compÍovou escolarilade e nâo comprovou pagaÍnento da inscriçâo, 18. Motorista:
Bruno Dimer de Dimer, Cristían Hainzenreder Magnus, Oouglas Justo Lumertz,
Eugenio Model Lumertz, José Ailson EvaHt Handler Júnior, Leandro Hahn LeíÍa,
LeopoEo Mattos SchuE, Luis Angelo Behnck Lucena, Maico Jacob Magnus, Ricârdo
SchefÍer Lumertr, Schairon Cardoso dos Santos e SkJinei Justo Schwancl, lndeÍerirJa
- Bruno Kauan & Farias Kossmenn Webber, poi6 nâo @mprovou possui CNH
categoria D e Everaldo Vieira de Souza, poÍque nâo co.Írprovou a dispensa do serviço
militar e nâo comprovou CNH categoria Di 19.1!u 

"tricionista: Deíeridas - Brunâ §ilveira
Rodrigues e Tamiris BofÍ Hahn. lndeÍeriJa: Ana Cristina Bezerra Feneira - nâojuntou
comprovânte de votaÉo ou certidão do TSE (soínente o link) e nâo @mprovou a
graduagâo em nutrição. 20. Ooerador de Máquinas. DeÍeridas - Douglas Justo
Lumertz. lnácirc de Mattos Schutz, Leand.o Hahn Lefra. Leopoldo Mattos Schutz, Luis
Angelo Eehnc* Lucena, Maico Jacob Magnus, Marcalo Schwanck Justo, Rênato dos
Santos da Rosa, Schairon Cardoso dos Santos e Sidinei Justo Schwanck. 2'1.
Ooerário Esoecializado: Ahnir da Silva Araújo, João Batistâ Justo Bittencourt, Sergio
Maia Behenck e Valcir Bittencoürt Mengue. 22. Proíessor da Educacâo lníanül e
Séries lniciais do Ensino Furúamentai: Defendas - Aline Boôa Gonçalves Lumêrtz,
Ana Paula Carlos Femandes, Bárbera Magalhâes da Rosa, Bruna Webber Bock,
Camila Hespanhol Americo, Camila Moraes Carlos Leffa. Carina Guimarães
Rodrigues, Caroline Valesca Calado, Daiana Mengue Lumertz, Eduarda Francieli
Winck, Elisama do Amaral, Gabriela Faías Pinho, Gislaire da Silva Francisco, Janilce
Evaldt Bauer, Jennifer Costa Lopes Oliveira, Josiarê Valim Barcelos, Juliana
Rodrigues Sebastiâo, Keki Jaeger Hainzenreder Sêbestião, Keiti Santos de Souza,
Marcble Evaldt Scheffer, Maria Lucia Rocha da Silva. Marina Pacheco de Matos,
Mârtina Bêcker Pereira, Natália Mengue Schardosim. Natalia Roldáo da Situa,
Nathalia Selau Ketzer e RaÍaela Femandes Leffa, lndeíerida - lsÍnêr,a Florinda Sitva
de Almeida - náo juntou seus documentos, pois os que juntou eram de oulra pessoa,
e Priscila Moraes Carlns - náo coínprovou a quiüaçâo ebitoral, ausência do curriculo
preenchido. lattam os comprovantes do curriculo e o pegaínênto; 23. PÍoÍegsor de
CÉncias: Dêíerida - Situiani Pacheco Trajano; 24. PÍofêssoÍ d€ Educacáo Attistics:
Deferida - Angela Salvi Carneiro, lndeferida - Assis Hainzenreder Hendler - Náo
comprovou graduâÉo com licenciatura para ministrar auhs de educaÉo artisüca do
ensino fundamental: 24. Professor de Educacáo Fieica: Deíeridas - Marbly Model
Lumertz da Costa e Willian Delazzan; 25 Professor de Ensrno Relioioso Deferida -
Assis Hainzenreder Hendler; 26. Professor de Geoorafia: DeÍerida: Deniel silveiÍa
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Machado; 27. ProÍessor de História: Deferida - Luciana Schwanck Hahn; 28. Professor
de Linqua Portuquesa. DeÍerida - Sandra Letlcia dos Santos Gonçalves; 29. ProÍessor
de Matemáüca: DeÍendas - Camila Hespanhol Americo e Fladimir Hahn Schardosim;
30. Psicólooo: Deferidas - Argeta Carlos Benetti, GilmaÍ Valetim Camargo, Julsane
Chefer Cardoso, Luziane Goulart Barbosa, Luciana dos Anjos Pacheco, Marcia
Salvador e Renata da Rosa Leffâ, lndêferida - Gisiane Capistrano Conaa, porque não
comprovou o pagamento da inscriçào; 31- Psicopêdaooqo: Deferidas - Adriana Peralta
Baôosa Vieira, Cassiana da Silva Fogaça, Delaci Kossmann Soares, Marina Pacheco
de Matos e Sergia Andrêza Araujo; 32. Secretário de Escola: Defêridas - Assis
Hainzenreder Hendler, Beatriz de Marins Batista, Brunâ Magnus Mengue Dimer,
Débora da Silva dos Santo§, Débora Silveira Behenck, JêniÍeÍ Pereira da Silva, Kamila
Pacheco Feijo, Mibna Magnus de Melo Webber, Rita Webber de Souza e Tamires
Marinho Magnus, lndeíeridas - Alana Behenck Hahn, porque náo comprovou â
escolaridade exigida, e Vanessa Cardoso da Rocha, pois nâo anexou curriculo
assinado; 33. Têcnico de Enfermaoem: Deferidas - Marileia Tornmasi, Marta Liandra
Vieira El.i ik e Prigcila de BittencouÍt; 34. Visitador do PIM: Deferida - Angélica
Schardosim Cardoso e abiana Neres da Rosa.

Auxiliar de Classe Especial - Comun
Médico,
comissão

Médico Psiquiatra e Professor de LÍngua lnglesa' A
iâo de avaliação no pre§ente dia, da qual foi lavradan

Uxt^.r-C^t-
lpresente

encerrou a reu
ata, que depois dq lida e re2isada gai assineda gayÊ^annrye»es
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Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE
PODER EXECUTIVO

ESTUDO DE AOEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA N9 02.2024
DATA: 15.01.2024

Art 16, inciso I e § 4e inciso I do LC 107/2000

EVENTO

Criação

x Expa nsão

Aperfeiçoamento

lnício Fim
37.L2.2024A pa rtir de 20.Ot.2024

QUADRO 1

ESTIMATIVA DE ACRÉSCIMO NAS DESPESAS DE CUNHO REMUNERATóRIO
Natureza

L

L Vencimentos e Encargos

QUADRO 2
IMPACTO / FINANCEIRO SOBRE AS METAS DE DESPESAS

ANO

2024

1 Técnico de Enfermagem
1 Operador de Máquinas
1 Médico Pediatra 8h

2024

135.611,88

135.611,88

(B)

ORçAMENTO

DO MUNICíPIO

(c)

%Bl^

(A)

ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS

DESPESAS

o,4SYoYo30.000.00,00135.611,88

Obs: os valores do orçamento para os anos de 2024 foram extraídos da |-:OAne 7.72412023

Vigência das Despesas

Total dos Acréscimos

obs: Não há cálculo para os próximos ânos, pois o fim da contralação de 37.72-2024.

Estudo da adequação orçamentária e ftnanceira para contÍatação emergencial por interesse
público, em cumprimento ao disposto no AÍt. 16, inciso I § 4e, e Art, 17 da Lei ComplementaÍ
ne 101-2000.



COMPATIBITIDADE COM O PPA TDO E tEI DE ORçAMENTO

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o ppA e a LDO,
segundo que dispõe o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei Complementar ns 101/2000 (LRF)
considera-se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer
de suas d isposições.

Nessa linha, a Lei Municipal ns 2O39/2O2t que dispõe sobre o ppA do Município
efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas
quais serão suportadas as despesas.

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei
Complementar ns 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a
despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício. Assim, considerando os valores consolidados previstos
no orçamento, aqui entendidos como os créditos genéricos a que refere a LRF, tem-se
as seguintes posições:

QUADRO 4 - verificação da Disponibilidade OrçamentáÍia

Rubrica

Obs: Conforme Lei Orçamentária ne 2224/2023 as dotações da GND 1 podem ser

transferidas, transpostas e remanejadas sem contar no percentual autorizado para

manutenção do orçamento, por isso no total da rubrica foi utilizado o total da GND de

tod as as secretarias.

(x)

Dêspêsa total de
folha prevista no PIOA

2024.

Valores Totais a
Empenhar no

exercício atual
considerando

aumento de gastos
pÍopostos

Diferença

12.394.635,58 -338.000,6812.055.635,00

12.394.635,68 -338.0(x),58

existe, no orçamento atual, previsão orçamentária com saldo de dotação suficiente para

existe, no orçamento atual, previsão orçamentária, porém com saldo de dotação

insuficiente para o empenhamento das despesas, sendo necessário a abertura de

crédito adicional suplementar, no montante de RS 338.000,68. (lncluído o impacto

empenhamento das despesas

anterior)

Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, as projeções

indicam que:

3.1. Pessoal e EncaÍgos

TOTAL 12.056.635,(x)

( )



() não existe, no orçamento atual,, previsão orçamentária para os gastos propostos,
sendo necessária a abertura de crédito adicional especial, no montante de Rs

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE IíQUIDA

O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder
Executivo projetado para os anos 2024.

Observações:

a) As projeções da Receita Corrente Líquida para 2024 Íoram extraídos do LOA

nP 2.224/2023.

b) A despesa com pessoal estimada para 2024 foi obtida a partir dos dados do
quadro 04.

Dom Pedro de Alcântara, RS, aos 15 de Janeiro de 2024'

An sa Santos de Barros

QUADRO 5 - lmpecto Sobre a Receita Corrente Líquida

ANO
RCt

GASTO COM

PESSOAL
% GASTO

2024 23.206.226,OO tt.994.252,29 51,680/o

Despesas especificadas no Quadro 4
12.394.635,68

- lndenizações e Restituições Trabalhistas 253.535,39

- Vencimento ACS e ACE com FR 1604 e Plso Enfermagem 146.848,00

= Total estimado da despesa considerada para fins de limite da

LRF conforme lN ns 18/2021, do TCE/RS.
Ll.994.2s2,29

Contador CR C/RS ns 103698/0-4



DECTARAçÃO DO ORDENADOR
tRF Art. 16 inciso

DA DESPESA
tl

ALEXANDRE MODEL EVALDT, Prefeito Municipal de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, para

contratação emergencial por interesse público, DECLARO existir recursos
orçamentários para a execução das despesas decorrentes do aumento proposto.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e
demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.

17, § 5s da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada

antes da adequação orçamentária requerida.

Município de Dom Pedro de Alcântara aos 15 de janeiro de 2024.

4//')/*
ORDENADOR DE DESPESA



ME RIA OE LCUTO

VENCIMENTO JANÊIRO.2O24 VENCIMENTO ABRIL.2O24Quãntidade VENCIMENÍO 2023 PREVTSÃO ANUAr ( 20.01-De2) 2OZtPROVENÍOS

2.564,30RS R5 2.692,511 RS 2.331,18 30.207 ,47RSTécnica de Enfermagem
3.097,60R57 2.816,00RS RS 3.252,48 36.489,73RSPediatra 4h (***)

RS 2.7 47,O8 3.017,79RS RS 3.172,48L RS 35.596,69operador de Máquinâs

5.147,18RS 102.293,83RSTOTAI,

2023PATRONAIS

2.023,30RSINSS 10% JANEIRO A MARÇO

19.92a,77RSINSS 22 % ABRIL A DEZEMBRO

27.9s2,07RSTOTAT

2023REFLEXOS

R5 2.841,50T/3]ÉRLAS
R5 4.524,49

RS 11.365,98RSTOTAL

RS 135.611,88IMPAcTo oRçAMENTÁRIO

OBS 01: O impacto para a contratação do médico foi de 4h, pois temos vi8€nte um contrato de 4h. erá reincindido o de 4h e contratado um de 8h, ponanto,

impado de apenas 4h de trabalho

I



CALCULO PARA 2024

DESPESA 3.1.00.00

(a) Novembro/2023 RS 849.329,9L

(b)ExcLUsÂo RESCTSÕES RS 18t.759,46

(c)FoLHA ESTIMADA MENSAL (a-b) R5 667.570,45

(d)FOLHA MENSAL ANUAL Rs 8.678.415,8s

(e) 1/3 DE FÉR|A5 RS 222.s23,48

(f)IMPACTO 21 ( Aumento Cons. Tutelares) RS 24.334,93

(g)IMPACTO 22 ( Contrataçóes) Deflacionado R5 7.9t9.234,64

(h)AUMENTO SERVIDORES RS L.341.377 ,tt

(i)AUMENTO ACE E ACS RS 42.225,80

(J)AUMENTO PREFETTO E SECRETÁRIOS RS 30.911,99

(K) TMPACTO 02- OBJETO DO TMPACTO RS 13s.611,88

ToTAL ESTIMADO 2024 (Soma d até k) Rs 12.394.635,68

RCL RCL ESTIMADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA NA tOA 2t.206.226,W


